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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirita Santo 

R•• llftemblrvodot D111tn• BHtot -03 - llm• do 8io Frt11Cl1co - ES 

LE l trOJJ/2001 

fNCLUJ NO PPA E NA LDO, A 
QUADRAS POLIESPORTIVAS DE 
MONTE SENIR, CACHOEIRINHA 
VICENTE AMARO DA SILVA. 

CONCLUSÃO DAS 
VILA JTAPERUNA, 

DE JTAÚNAS E 

A CÂMARA MUNICTPAL DE BARRA DE SÃO FRANCTSCO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÔES, 

DECRETA: 

.4rt. 1º - Fica incluído no Plano Plurianual de lnvestimernos, 
aprovado pelas Leis nºs 07.S e l 1.Sfl997, o seguinte: 

Conclusão das quadras po/iesporUvas de Vila ltaperuna, Monte 
Senir, Cachoeirinha de ltaúnas e Vicente Amaro da Silva, através de conv§nios 
ou com recursos próprios. 

Ar/. 2º - Fica inclulda 110 lei de Diretrizes Orçamentárias, sob o 
nº 07112000, a segumte meta: 

Anexo UI, Setor Educação, Cultura e Esportes: 

116- E) Conclusão das quadras poliesportivas de Vila Jwperuna., 
.~fome Senlr. Cachoeirtnha de ltaúnas e Vicente Amaro da Silva. através de 
convênios ou com recursos próprios. 
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CÂMARA MUNICIPAL OE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Ru• lloHmborgldor Oantoo Bl•IM -03 -Bino dt 810 Franc:ltco - ES 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor no dota de sua publicação. 
rew1gadas as disposições em contrário. 

Sala Hugo de Vargas Fortes, 03 de abril de 2001. 

Reg. em lfrro prápno 
Na data supra. -
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